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e Parecer n° 062/2020- PROJUR/IGEPPS, o benefício de pensão por morte, 
no valor de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais), em favor de 
MARIA LUIZA OLIVEIRA DA SILVA, na condição de cônjuge do ex-segurado 
PEDRO PAULO DA SILVA, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Logística – SEINFRA, onde ocupou o cargo de 
Motorista, sob a matrícula n° 2045532/1, falecido em 21/05/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (21/05/2025), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Aposen-
tadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do 
Pará, tendo sido optado pelo benefício de Aposentadoria como mais vanta-
joso, de forma que o presente benefício será recalculado se eventualmente 
ultrapassar o patamar mínimo
IV – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1279384
PORTARIA PS Nº 3.060 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE BENEFICIÁRIA NO RATEIO DE PENSÃO 
POR MORTE - PROCESSO Nº 2025/3171120.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Incluir no rateio da pensão por morte concedida por meio da POR-
TARIA Nº 2.378, de 26/08/2025, a beneficiária ELIANA MARIA BARRAL 
SILVA, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos Processos 
nº 2025/3171120, ficando os percentuais assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
I.I. – 70% em favor de SANDRA LUCIA RABELO PEREIRA, na condição 
de companheira, no valor de R$1.159,07 (Um mil, cento e cinquenta e 
nove reais e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso I e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 31, §1°, inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Nota Informativa nº 01-
2024/DIPRE c/c Princípio do Direito Adquirido e o disposto no art. 11, §2º 
do Anexo I da Portaria MTPS nº 1.467, de 02 de junho de 2022;
I.II.– 30% em favor de ELIANA MARIA BARRAL SILVA, na condição de 
ex-cônjuge pensionado, no valor de R$496,74 (quatrocentos e noventa e 
seis reais e setenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem 
os 6º, §6º, 14, inciso X e §1°, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput 
e §2º, 30, caput e §2º, 31, §1º, inciso II e §2º, 36 e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Manifestação n° 
22/2021-PROJUR, Nota Informativa nº 01-2024/DIPRE, Princípio do Direi-
to Adquirido e o disposto no art. 11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 
1.467, de 02 de junho de 2022;
Perfazendo o total de R$1.655,81 (um mil, seiscentos e cinquenta e cinco 
reais e oitenta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado JOSÉ 
MARIA PIMENTEL SOUZA, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Saúde Pública - SESPA, onde ocupava o cargo de Agente 
Vigilância Sanitária, sob a matrícula n° 87017/1, falecido em 14/02/2025.
II – A inclusão da beneficiária no rateio se efetivará a partir de 01/01/2026, 
com efeitos financeiros retroativos à data do requerimento administrativo 
(14/08/2025), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor da cota-parte da beneficiária ELIANA MARIA BARRAL SILVA se 
aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Complementar nº 39/2002, incluído 
pela Lei Complementar nº 128/2020, em razão do acúmulo da presente 
pensão por morte com benefício de aposentadoria por idade no âmbito do 
Regime Geral de Previdência Social, tendo sido eleito como mais vantajosa 
a aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de forma que a 
sua respectiva cota-parte da pensão por morte deverá ser recalculado se 
eventualmente ultrapassar o patamar salário-mínimo.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1279385
PORTARIA PS Nº 3.083 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/2555526.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complemen-

tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
Nota Informativa nº 01-2024/DIPRE c/c Princípio do Direito Adquirido e o 
disposto no art. 11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor de R$8.476,67 
(oito mil quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos), 
em favor de LUCIA MARIA DE VASCONCELOS, na condição de companheira 
do ex-segurado Nielson dos Santos de Oliveira, pertencente ao quadro de 
ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo 
de Professor Classe II, mat. nº 5057914/1, falecido em 06/02/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1279392
PORTARIA PS Nº 3.081 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/3227680.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 
14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer 
n° 062/2020 - PROJUR/IGEPPS c/c art. 11, §2º do Anexo I da Portaria 
MTPS nº 1.467, de 2 de junho de 2022, o benefício de pensão por mor-
te, no valor de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais) em favor de 
JULIA DE AQUINO CAVALCANTE ARAUJO, na condição de filha menor do 
ex-segurado RAIMUNDO CAVALCANTE ARAUJO, pertencente ao quadro de 
servidores ativos da Secretaria de Assistência Social, Trabalho, Emprego e 
Renda – SEASTER, onde ocupou o cargo de Motorista, sob a matrícula n° 
3213790/1, falecido em 17/07/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (17/07/2025), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1279401
PORTARIA PS Nº 3.054 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/3242989.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$6.597,10 (seis 
mil quinhentos e noventa e sete reais e dez centavos), em favor de MA-
NUEL JUSTINO CARDOSO, na condição de cônjuge da ex-segurada Lizarda 
Emilia de Rezende Cardoso, pertencente ao quadro de inativos da Secreta-
ria de Estado de Saúde Pública - SESPA, onde exerceu o cargo de Farma-
cêutico, mat. nº 81981/1, falecida em 06/07/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1279447
PORTARIA PS Nº 3.048 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2025/3527194; 2025/3527087 E 2025/3527147.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2025/3527194; 2025/3527087 


